
f}releituca Ovl,;unicipal de dlgua [/)oce do c!Norte 
Estado do Esplrlto Santo 

LEI Nº 311/94. 

''Alt era denominação de Escola e dá outras providê0_ 

cias." 

O Prefeito Municipal de Àgua Doce do Norte, Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ saber que a câmara Municipal decretou e Ele ' 

sanciona a seguinte Lei, 

Art. 1º. A atual Escola Pluridocente Fazenda João Nohia, passa a chamar-se "ESCOLA 

PLURIOOCENTE JOÃO NOHIA'' . 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Àgua Doce do Norte, Estado do Espirito San 

to, em 05 de Dezembro de 1.994. 

JEOVAH ~DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 


